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PROCESSSO SELETIVO 01/2020 - PARA CADASTRO DE RESERVA E 

SUBSTITUIÇÃO DE FUNCIONÁRIOS PARA O EXECICIO DE 2020. 

 

A Prefeitura Municipal de Canas, através da Comissão Especial de Processo Seletivo, Nomeada 

pelo Decreto nº 02 de 06 de janeiro de 2020, torna pública a abertura de Processo Seletivo Público 

para criação de Cadastro Reserva para o exercício de 2020, visando atender emergencialmente e de 

necessidade temporária de excepcional interesse público, na condição de Farmacêutico, 

Fisioterapeuta, Médico ESF, Médico Cardiologista, Cirurgião Dentista, Médico Pediatra, Médico 

Generalista, Médico Ginecologista e Médico Ultrassonografista, para substituir funcionários nos 

seus impedimentos, afastamentos, licenças e vacância por prazo determinado, bem como devido aos 

efeitos da pandemia da Covid-19, especialmente que acomete os servidores da Saúde que estão na 

linha de frente dos atendimentos de casos sintomáticos, nas condições estabelecidas a seguir, em 

virtude dos princípios da continuidade e da eficiência no que diz respeito ao acesso público ao 

sistema de saúde, com base no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, na Lei Municipal nº 

905 de 7/03/1972, Lei Municipal nº. 104/99 e legislação posterior pertinente. 

INSTRUÇÕES PRELIMINARES. 

O número de vagas e a carga horária serão definidos posterior e oportunamente, de acordo com a 

necessidade da Municipalidade. 

1. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO: 

1.1. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

1.2. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar 

amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo 

dos direitos políticos, nos termos do parágrafo 1º do artigo 12 da Constituição Federal; 

1.3. Estar em dia com as obrigações resultantes da Legislação Eleitoral e, se do sexo masculino, do 

Serviço Militar; 

1.4. Encontrar-se em pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 

1.5. Possuir Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

1.6 Preencher as exigências de escolaridade e requisitos para o cargo, à época da contratação, a 

saber: 

 

Categoria 

 

Escolaridade/Requisitos Salário Taxa de 

Inscrição 

Farmacêutico  Diploma, devidamente 

registrado, de curso de 

graduação em Farmácia, 

fornecido por instituição de 

ensino superior, reconhecido 

pelo Ministério da 

Educação; e registro 

profissional no Conselho 

Regional de Farmácia. 

R$ 1.452,44/20 horas 

semanais 

R$ 40,00 

Fisioterapeuta Diploma, devidamente 

registrado, de curso de 

graduação em Fisioterapia, 

fornecido por instituição de 

ensino superior, reconhecido 

pelo Ministério da 

R$ 2.886,22/30 horas 

semanais 

R$ 40,00 
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Educação; e registro 

profissional no Conselho 

Regional de Fisioterapia e 

Terapia Ocupacional. 

Médico ESF Curso superior em medicina, 

inscrição no respectivo 

conselho 

R$ 10.389,39/40 horas 

semanais 

R$ 70,00 

Médico Cardiologista Curso superior em medicina, 

inscrição no respectivo 

conselho e especialização na 

área de cardiologia 

R$ 3.376,45/05 horas 

semanais 

R$ 70,00 

Cirurgião Dentista Diploma, devidamente 

registrado, de curso de 

graduação em Odontologia, 

fornecido por instituição de 

ensino superior, reconhecido 

pelo Ministério da 

Educação; e registro 

profissional no Conselho 

Regional de Odontologia 

R$ 2.886,22/ 40 horas 

semanais 

R$ 70,00 

Médico Pediatra Curso superior em medicina, 

inscrição no respectivo 

conselho e especialização na 

área de pediatria 

R$ 4.733,39/15 horas 

semanais 

R$ 70,00 

Médico Generalista Curso superior em medicina, 

inscrição no respectivo 

conselho 

R$ 4.733,39/15 horas 

semanais 

R$ 70,00 

Médico Ginecologista Curso superior em medicina, 

inscrição no respectivo 

conselho e especialização 

em ginecologia 

R$ 4.733,39/15 horas 

semanais 

R$ 70,00 

Médico 

Ultrassonografista 

Curso superior em medicina, 

inscrição no respectivo 

conselho e especialização 

em ultrassonografia 

R$ 3.376,45/05 horas 

semanais 

R$ 70,00 

 

2. REMUNERAÇÃO: 

2.1 A remuneração prevista para os cargos está disposta na tabela estabelecida no item 1.6 deste 

edital. 

 

3. DURAÇÃO DO CONTRATO: 

3.1. A duração do Contrato de Trabalho será de até 1 (um) ano. 

 

4. CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA: 

4.1. Às pessoas portadoras de deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, será assegurado o direito de 
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inscrição no presente Processo Seletivo, desde que a deficiência de que são portadoras seja 

compatível com as atribuições do cargo; 

4.2. Segundo dispõe Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, serão reservadas 5% (cinco por 

cento) das vagas oferecidas no presente Edital para candidatos portadores de deficiência, conforme 

estabelece a legislação; 

4.3. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias 

discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal 3.298/99 e suas posteriores alterações; 

4.4. As pessoas portadoras de deficiência participarão do Processo Seletivo em igualdade de 

condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos 

critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da prova objetiva; 

4.5. O candidato inscrito como portador de deficiência deverá comunicá-la no Formulário de 

Inscrição, anexando o Laudo Médico (com especificação do CID) expedido no prazo máximo de 90 

(noventa) dias e que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, bem como a sua provável 

causa, inclusive para assegurar a previsão de adaptação da sua prova (Braille, Ampliada ou Ledor); 

4.6. Os candidatos que não atenderem ao dispositivo mencionado no item 4.5 serão considerados 

como não portadores de deficiência; 

4.7. O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição, não declarar esta condição, não 

poderá impetrar recurso em favor de sua situação; 

4.8. Não será contratado o candidato cuja deficiência não for configurada ou quando esta for 

considerada incompatível com a função a ser desempenhada; 

4.9. A compatibilidade será determinada por meio de avaliação médica oficial; 

4.10. Após a divulgação dos resultados finais a Prefeitura convocará, mediante comunicação formal 

específica, os candidatos classificados que tenham declarado ser portadores de deficiência para 

cadastramento e encaminhamento à Junta Médica. 

 

5. INSCRIÇÕES: 

5.1. As inscrições serão realizadas no período que compreende os dias 24 de julho à 07 de agosto 

de 2020, das 9h às 12h e das 13h às 16h, na Diretoria de Educação do Município de Canas, situada 

na Rua Homero Ortiz Marcondes, nº. 571, Centro, na cidade de Canas (maiores informações 

entrar em contato através do telefone (12) 3151-1581); 

5.2. A inscrição deverá ser feita pessoalmente ou por procuração, que ficará retida; 

5.3. No ato da inscrição o candidato à admissão em caráter temporário deverá apresentar os 

documentos originais e suas respectivas cópias do RG, CPF, comprovante de endereço; 

5.4. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação tácita das condições 

estabelecidas neste Edital; 

5.5. Não haverá isenção do valor da inscrição; 

5.6. Não haverá devolução do valor da inscrição, em hipótese alguma; 

5.7. O candidato que preencher incorretamente sua Inscrição ou que fizer qualquer declaração falsa, 

inexata, ou ainda, que não possa satisfazer todas as condições estabelecidas no presente Edital, terá 

sua inscrição cancelada tendo, em conseqüência, anulados os atos decorrentes dela, mesmo que 

aprovado nas provas e exames ou ainda que o fato seja constatado posteriormente; 

5.8. A Comissão Executiva do Processo Seletivo divulgará os números das inscrições indeferidas. 

5.9. Será publicado no dia 11 de agosto de 2020, no Paço Municipal da Prefeitura Municipal de 

Canas e no site www.canas.sp.gov.br, a lista dos candidatos aptos a realizarem a prova prática. 

 

 

 

http://www.canas.sp.gov.br/
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6. PROCESSO SELETIVO: 

6.1. O processo seletivo constará de uma etapa: 

6.1.1. Prova objetiva, sem consulta, de caráter classificatório; 

 

7. EXECUÇÃO DA PROVA: 

7.1. A realização da prova objetiva está prevista para o dia 15 de agosto de 2020, sábado, às 9 

horas, na EMEF Professor João Nery Marton, sito à Rua Benedito Vicente da Silva, 35, 

bairro São João, Canas/SP, onde serão observados todos os protocolos de distanciamento entre os 

candidatos e realizadores da prova, e higienização com disponibilidade se álcool em gel em todas as 

salas de provas, onde o uso de máscaras para candidatos e organizadores será obrigatório e 

indispensável, sendo, ainda, que cada sala de prova poderá abrigar no máximo 08 (oito) candidatos, 

com espaço mínimo de 02 (dois) metros entre as carteiras;  

7.2. A prova terá tempo de duração de 3 (três) horas corridas, e em hipótese alguma será realizada 

fora da data, local e horário determinados; 

7.3. Não haverá convocação por via postal (carta ou telegrama) para realização da prova objetiva; 

7.4. Não serão fornecidas por telefone informações a respeito de data, local e horário de realização 

da prova objetiva. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem 

divulgados na forma do item 8.1; 

7.5. A prova objetiva será composta de até 20 (vinte) questões de múltipla escolha, atribuído 2,0 

(dois) pontos cada uma, e conforme conteúdo programático constante deste Edital. 

7.5.1 O candidato receberá inicialmente um caderno de questões e folha de resposta. 

7.5.2 Ao terminar de passar as respostas para o gabarito, o candidato deverá devolver o caderno de 

questões e receberá o gabarito oficial para transpassar as respostas. 

7.5.3 O gabarito poderá ser levado para ser usado como conferência pessoal do candidato. 

7.5.4 A Prefeitura de Canas publicará no paço municipal e no site oficial as questões com suas 

respostas corretas assinaladas. 

7.6. A classificação se dará da maior nota para a menor, sem nota de corte. 

7.7. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova objetiva, pelo menos 30 (trinta) minutos 

antes da hora marcada, munidos de comprovante de inscrição, documento oficial de identidade com 

foto no original, caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto e borracha; 

7.8. O documento oficial de identidade deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, 

com clareza, a identificação do candidato; 

7.9. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para fechamento do portão ou que não estiver portando o documento apto para a sua identificação; 

7.10. O não comparecimento à prova objetiva, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência 

do candidato e resultará em sua conseqüente eliminação. 

 

8. RECURSOS 

8.1. Os recursos deverão ser efetuados por escrito, devidamente fundamentados, dirigidos à 

Comissão Executiva do Processo Seletivo, devendo ser entregues e protocolados junto ao 

Departamento de Protocolo Geral da Prefeitura, à Avenida 22 de Março nº. 369, Paço Municipal, na 

cidade de Canas, constando o nome do candidato, o número de inscrição e telefone. 

8.2. O prazo de interposição de recurso será de 48 (quarenta e oito) horas após a realização de cada 

etapa ou da divulgação dos respectivos resultados, tendo como termo inicial o primeiro dia útil 

subseqüente; 

8.3. Serão indeferidos os recursos interpostos fora dos prazos e condições estabelecidas; 
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8.4. A Comissão Executiva do Processo Seletivo constitui última instância para recurso, sendo 

soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

 

9. CLASSIFICAÇÃO: 

9.1. Os candidatos serão classificados da maior para a menor nota obtida na prova objetiva, em lista 

por cargo; 

9.2. Em caso de empate na classificação final, terá preferência o candidato que possuir maior 

tempo, desde que devidamente comprovado, de exercício na área e em seguida o candidato de 

maior idade. Persistindo o empate, terá preferência o candidato que tiver maior número de 

dependentes e em seguida o desempate será realizado mediante sorteio. 

9.2. A publicação da lista final dos candidatos classificados no Processo Seletivo Público será feita 

pelo cargo, e uma contendo apenas os candidatos portadores de deficiências, se houver; 

9.3. A publicação do resultado será realizada no dia 19 de agosto de 2020, ocasião em que será 

aberto o prazo para interposição de recursos que seguirá o prazo indicado no Item 8.2; 

 

10. DIVULGAÇÃO: 

10.1. Todas as etapas serão divulgadas por afixação nos Quadros de Avisos do Paço Municipal, no 

site www.canas.sp.gov.br, na Diretoria de Ensino do Município e publicados em jornal local, 

quando for o caso. 

 

11. CONTRATAÇÃO 

11.1. A contratação dos candidatos classificados que comprovarem as exigências e requisitos 

contidos no item 1.6 deste Edital será efetuada de acordo com as necessidades de pessoal, 

disponibilidade orçamentária da Prefeitura e limites legais para tais despesas, obedecendo a ordem 

de classificação final; 

11.2. Os contratos a prazo determinado serão regidos pelo Estatuto do Servidor Público Municipal, 

nos termos da Lei 905 de 07 de março de 1972 e suas alterações posteriores; 

11.3. A convocação para contratação dar-se-á por via postal (carta ou telegrama) ou telefônica. 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

12.1. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos constatados no decorrer do 

Processo Seletivo Público, ainda que verificadas posteriormente, acarretarão a perda dos direitos 

decorrentes do mesmo; 

12.2. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas à deficientes, estas serão 

preenchidas pelos demais candidatos, com observância da ordem classificatória; 

12.3. Não poderão participar do Processo Seletivo Público os candidatos que tenham sido 

exonerados por processo administrativo ou demitidos por falta grave, na Prefeitura Municipal de 

Canas; 

12.4. A classificação no Processo Seletivo Público não assegura ao candidato o direito de 

contratação automática, mas apenas a expectativa de ser contratado, segundo rigorosa ordem de 

classificação, ficando a concretização deste ato condicionada às observâncias legais pertinentes e, 

sobretudo, ao interesse da Prefeitura Municipal de Canas; 

12.5. O Processo Seletivo Público terá validade de um ano, condicionando a sua validade à 

realização de Concurso Público; 

12.6. Caberá ao Prefeito Municipal de Canas a homologação dos resultados deste Processo Seletivo 

Público;  
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12.7. Não serão aceitos pedidos de revisão de provas ou de notas, ou ainda vistas de provas, 

qualquer que seja a hipótese alegada; 

12.8. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do Processo Seletivo Público, e não se 

caracterizando óbice administrativo ou legal, é facultada a incineração das provas e demais registros 

escritos, mantendo-se durante o seu período de validade, os registros eletrônicos a ele referentes; 

12.9. À Prefeitura Municipal de Canas é facultada a anulação parcial ou total do Processo Seletivo 

Público, antes de sua homologação, se constatada irregularidade substancial insanável; 

12.10. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Executiva do Processo Seletivo. 

Prefeitura Municipal de Canas, 21 de agosto de 2020. 

Lucemir do Amaral 

Prefeito Municipal 

 

ANEXO I 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

COMUM A TODAS AS ÁREAS: 

 

PORTUGUÊS 

Compreensão e interpretação de textos nacionais. Figuras de linguagem. Ortografia: conceitos 

básicos. Orientações ortográficas, acentuação gráfica, dificuldades gráficas. Acentuação: conceitos 

básicos, acentuação tônica, acentuação gráfica, aspectos genéricos das regras de acentuação, as 

regras básicas, as regras especiais, hiatos, ditongos, formas verbais seguidas de pronomes oblíquos, 

acentos diferenciais, crase. Morfologia: estrutura e formação de palavras, conceitos básicos, 

processos de formação de palavras, derivação e composição, prefixos, sufixos, composição, tipos de 

composição, verbos regulares e irregulares, classes de palavras. Sintaxe: termos essenciais da 

oração, termos integrantes da oração, termos acessórios da oração e vocativos, orações 

subordinadas e coordenadas, concordância verbal e nominal, regência verbal e nominal, colocação 

dos Página 19 de 41 termos da oração, colocação dos pronomes oblíquos e átonos, uso da próclise, 

uso da ênclise, funções e cargos do “que” e “se”. Substantivo e suas flexões. Concordância Nominal 

e verbal. Adjetivo e sua flexão. Pronomes pessoais e pronomes de tratamento. Verbos e seus 

tempos. Sinônimos e antônimos. 

 

MATEMÉTICA 

Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de 

medidas brasileira. Perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três 

simples e composta. Porcentagem e juros simples. Equação de 1º e 2º graus. Sistema de equações. 

Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. 

 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS: 

 

I – Farmacêutico 

Legislação Farmacêutica: Lei Federal 5991/73 Dispõe sobre o controle sanitário do comércio de 

drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, e dá outras providências. Lei Federal 

6360/76 Dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os 

insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá outras 

providências. Lei Federal 6480/77 Altera a Lei n° 6.360, de 23 de setembro de 1.976, que dispõe 
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sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos 

farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos. E dá providências, nas partes 

que menciona. Lei Federal 6437/77 Configura infrações à legislação sanitária federal, estabelece as 

sanções respectivas, e dá outras providências. Lei Federal 9787/99 Altera a Lei n° 6.360, de 23 de 

setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária estabelece o medicamento genérico, 

dispõe sobre a utilização de nomes genéricos em produtos farmacêuticos e dá outras providências. 

Decreto Federal 74170/74 Regulamenta a Lei n° 5.991, de 17 de dezembro de 1973, que dispõe 

sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos. Decreto Federal 79094/77 Regulamenta a Lei no 6.360, de 23 de setembro de 1976, que 

submete a sistema de vigilância sanitária os medicamentos, insumos farmacêuticos, drogas, 

correlatos, cosméticos, produtos de higiene, saneantes e outros. Decreto Federal 793/93 Altera os 

Decretos n°s. 74.170, de 10 de junho de 1974 e 79.094, de 5 de janeiro de 1977, que regulamentam, 

respectivamente, as Leis n°s 5.991, de 17 de janeiro de 1973, e 6.360, de 23 de setembro de 1976, e 

dá outras providências. Portaria MS 176/99 Estabelece critérios Página 21 de 41 e requisitos para a 

qualificação dos municípios e estados ao incentivo à Assistência Farmacêutica Básica e define 

valores a serem transferidos. Portaria MS 2814/98 Estabelece procedimentos a serem observados 

pelas empresas produtoras, importadoras, distribuidoras e do comércio farmacêutico, objetivando a 

comprovação, em caráter de urgência, da identidade e qualidade de medicamento, objeto de 

denúncia sobre possível falsificação, adulteração e fraude. Portaria MS 3916/98 Aprova a Política 

Nacional de Medicamentos, cuja íntegra consta do anexo desta Portaria. Portaria ANVISA 344/98 

Aprova o Regulamento Técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial. 

RDC n° 44, de 26/10/2010 (Anvisa). Conhecimento Básico de Farmacologia: Interações 

medicamentosas. Efeitos adversos .Princípios Básicos de: Farmacocinética: A dinâmica da 

absorção, distribuição e eliminação de fármacos; Classificação dos medicamentos; Vias de 

Administração dos medicamentos; Conservação, Dispensação, Acondicionamento dos 

medicamentos, Padronização dos medicamentos. Farmacodinâmica: Mecanismo de ação dos 

fármacos e relação entre sua concentração e seu efeito; Fármacos que atuam no Sistema Nervoso 

Central; Fármacos Antimicrobianos, Antifúngicos e Antivirais; Analgésicos e Antiinflamatórios não 

esteróides; Fármacos antihipertensivos e hipoglicemiantes; Fármacos antiparasitários; Fármacos 

cardiovasculares e de funções renais .Assistência Farmacêutica. Medicamentos Genéricos. 

Medicamentos Similares. Medicamentos Análogos. Medicamentos Essenciais. Código de Ética 

Profissional. 

II – Fisioterapeuta 

Métodos e técnicas de avaliação, tratamento e procedimentos em fisioterapia. Provas de função 

muscular. Cinesiologia e Biomecânica.Análise da marcha.Exercícios terapêuticos e treinamento 

funcional. Indicação, contra-indicação, técnicas e efeitos fisiológicos da hidroterapia, massoterapia, 

mecanoterapia, crioterapia, eletroterapia, termoterapia superficial e profunda. Prescrição e 

treinamento de órteses e próteses. Anatomia, fisiologia, fisiologia do exercício e fisiopatologia, 

semiologia e procedimentos fisioterápicos nas áreas: neurológicas e neuropediátricas; ortopedia e 

traumatologia; cardiologia; pneumologia; ginecologia e obstetrícia.Geriatria: fisioterapia 

preventiva, curativa e reabilitadora. Instrumentos de medida e avaliação relacionados ao paciente 

crítico ou potencialmente crítico. Estimulação precoce do paciente crítico ou potencialmente crítico.  

Suporte básico de vida. Aspectos gerais e tecnológicos da Terapia Intensiva.Identificação e manejo 

de situações complexas e críticas. Farmacologia aplicada. Monitorização aplicada ao paciente 

crítico ou potencialmente crítico. Interpretação de exames complementares e específicos do 

paciente crítico ou potencialmente crítico. Suporte ventilatório invasivo ou não invasivo.Técnicas e 

recursos de expansão pulmonar e remoção de secreção; Fisiologia e biomecânica cárdio-pulmonar 
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neonatal. Avaliação e monitorização do recém-nascido. Fisioterapia aplicada nas patologias 

pulmonares no neonato. Fisioterapia aplicada nas patologias cardíacas no neonato. Radiologia 

aplicada neonatologia. Técnicas Fisioterápicas aplicadas a neonatologia. Ética profissional. Leis, 

Diretrizes e Portarias do SUS. 

III – Cirurgião dentista 

Endodontia: Estudo e diagnóstico das alterações pulpares e periapicais. Etiopatogenia das alterações 

pulpares. Etiopatogenia das alterações periapicais. Conhecimentos básicos necessários ao 

diagnóstico. Seleção de casos para Tratamento conservador da polpa viva. Cirurgia: Anestesia local. 

Exodontia. Semiologia: Diagnóstico em patologia bucal: o processo do diagnóstico, exame clínico, 

exames complementares, semiologia da boca, lesões ulcerativas e vesicobolhosas, lesões brancas, 

doenças infecciosas, semiologia do câncer bucal, manifestações de doenças sistêmicas, 

estomatologia pediátrica, estomatologia geriátrica. Farmacologia: Vias de administração de drogas. 

Normas de receituário e de notificação de receita. Bases farmacológicas para prática clínica. Uso 

clínico dos antimicrobianos. Pacientes que requerem cuidados especiais. Saúde Bucal e Preventiva, 

Ética, Dentística: Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. Nutrição, dieta e cárie. Diagnóstico. 

Tratamento da doença cárie. Controle da placa dental realizado pelo paciente. Flúor sistêmico, 

aspectos básicos, toxicológicos e clínicos. Ciclo restaurador repetitivo. Dentística e manutenção de 

Saúde Bucal. Promoção de saúde em odontopediatria. Bioética em Odontologia. Considerações 

clínicas e laboratoriais sobre a reatividade de compostos fluoretados aplicados no esmalte dental 

humano. Materiais Dentários: Resinas para restauração. Amálgama dental: a) estrutura e 

propriedades, b) considerações técnicas. Cimentos odontológicos para restaurações e proteção 

pulpar. Materiais de acabamento e polimento. Periodontia: Anatomia do periodonto. Placa dental e 

cálculo dental. Microbiologia da doença periodontal associada à placa. Doença periodontal em 

crianças e adultos jovens. Código de Ética. 

IV– Médico ESF 

Sistema Único de Saúde: Aspectos históricos. Fundamentação Jurídica e organizacional do SUS: 

Princípios e Diretrizes do SUS ,Constituição Federal art. 196 a 200, Leis Orgânicas da Saúde: Lei 

Federal nº 8.080/1990, Lei Federal nº 8142/1990; Portaria GM nº 687/2006 – Aprova a Política de 

Promoção da Saúde. A Estratégia de Saúde da Família: Portaria GM nº 1625/2007 – Altera 

atribuições dos profissionais das Equipes de Saúde da Família – ESF dispostas na Política Nacional 

de Atenção Básica, Portaria nº 648/GM/2006 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 

estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica para o 

Programa Saúde da Família (PSF) e o Programa Agentes Comunitários de Saúde (PACS), Portaria 

GM nº 154/2008 – Cria os Núcleos de apoio a Saúde da Família – NASF e Portaria/SS/GAB/Nº 

283/2007 – Diretrizes normas para organização da Atenção Básica baseada na Estratégia de Saúde 

da Família. O Financiamento: Constituição Federal art. 196 a 200, Lei Orgânica da Saúde: Lei 

Federal nº 8142/1990. Controle Social: Lei Orgânica da Saúde: Lei federal 8142/1990. Pacto pela 

Saúde: Portaria nº 399/GM/2006 - Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e 

aprova as Diretrizes Operacionais do referido Pacto. Epidemiologia Clinica e Fisiopatologia. 

Organização de serviços de Saúde. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção 

de doenças crônicas não transmissíveis: reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatobiliar, 

gastrintestinal, renais e do trato urinário, cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, 

nutricionais  e metabólicas do sistema endócrino, imunológicas, neurológicas, dermatológicas, 

psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. Doenças dermatológicas: Micoses superficiais 

mais comuns e onicomicoses. Infecções 24 bacterianas e Erisipela. Escabiose. Pediculose. Eczema. 

Dermatite de contato. Urticária. Doenças cardiovasculares: Doença reumática. Insuficiência arterial 

periférica. Tromboses venosas. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e 
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prevenção das doenças cardiovasculares: Hipertensão arterial sistêmica, Insuficiência coronariana, 

Insuficiência cardíaca congestiva. Doenças Respiratórias: Bronquite aguda e crônica. Asma. 

Doença pulmonar obstrutiva crônica. Pneumonia. Tuberculose. Neoplasias. Insuficiência 

Respiratória Aguda. Tromboembolismo Pulmonar. Doenças otorrinolaringológicas: Rinite. Sinusite. 

Otite. Amigdalite. Doenças gastrointestinais: Gastrite. Úlcerapéptica. Colecistopatias. Diarreia 

aguda e crônica. Hepatites. Parasitosesintestinais. Tumores de cólon. Doenças renais: Insuficiência 

renal aguda e crônica. Glomerulonefrites, Nefrolitíase. Infecções urinárias. Doenças metabólicas e 

endocrinológicas: Desnutrição. Diabetes mellitus. Doenças da Tireoide. Obesidade. Doenças 

hematológicas: Anemias hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas. Leucopenia. Púrpuras. 

Distúrbios de coagulação. Leucemias elinfomas. Doenças reumáticas: Osteoartrose. Doença 

reumatoide juvenil. Gota. Lúpus eritematoso sistêmico. Artrite infecciosa. Doenças neurológicas: 

Cefaleias. Epilepsia. Acidente vascular cerebral. Meningites. Neuropatiasperiféricas. Doenças 

psiquiátricas: Alcoolismo. Pânico. Depressão. Surtos Psicóticos. Doenças infecciosas e 

transmissíveis: Hanseníase. Doenças sexualmente transmissíveis. AIDS. Leishmaniose. 

Leptospirose. Doença meningocócica. Viroses. Dengue, Tuberculose e Hanseníase; Interpretação de 

exames complementares de apoio diagnóstico na atividade clínica diária. Orientação dos distúrbios 

psicológicos mais comuns na prática ambulatorial. Desenvolvimento de ações de caráter 

multiprofissional ou interdisciplinar. A dimensão subjetiva do adoecer para pacientes, familiares e 

cuidadores e a dimensão objetiva do adoecer: implicações nas intervenções de saúde. A história 

clínica e o exame clínico no cuidado à saúde de adultos e idosos. A humanização do cuidado em 

saúde: relação  profissionais de saúde versus pacientes e acompanhantes. A racionalidade na 

solicitação de exames complementares e no uso de medicamentos no cuidado à saúde de adultos e 

idosos. Ética Profissional. 

V – Médico Cardiologista 

Anatomia e fisiologia do aparelho cardiovascular. Semiologia do aparelho cardiovascular. Métodos 

diagnósticos: eletrocardiografia, ecocardiografia, medicina nuclear, hemodinâmica, ressonância 

magnética, radiologia. Cardiopatias congênitas cianóticas e acianóticas: diagnóstico e tratamento. 

Hipertensão arterial. Isquemia miocárdica. Síndromes clínicas crônicas e agudas: fisiopatologia, 

diagnóstico, tratamento e profilaxia. Doença reumática. Valvopatias. Diagnóstico e tratamento. 

Miocardiopatias. Diagnóstico e tratamento. Insuficiência cardíaca congestiva. Doença de Chagas. 

Arritmias cardíacas. Diagnóstico e tratamento. Distúrbios de condução. Marca-passos artificiais. 

Endocardite infecciosa. Hipertensão pulmonar. Síncope. Doenças do pericárdio. Doenças da aorta. 

Embolia pulmonar. Cor pulmonar. Patologias sistêmicas e aparelho cardiovascular. infecções 

pulmonares. eletrocardiografia, ecocardiografia ,medicina nuclear, hemodinâmica, ressonância 

magnética, radiologia. Cardiopatias congênitas cianóticas e acianóticas: diagnóstico e tratamento. 

Hipertensão arterial. Isquemia miocárdica. Síndromes clínicas crônicas e agudas: fisiopatologia, 

diagnóstico, tratamento e profilaxia. Doença reumática. Valvopatias. Diagnóstico e tratamento. 

Miocardiopatias. Diagnóstico e tratamento. Insuficiência cardíaca congestiva. Doença de Chagas. 

Arritmias cardíacas. Diagnóstico e tratamento. Distúrbios de condução. Marca-passos artificiais. 

Código de Ética Profissional. 

VI – Médico Pediatra 

Crescimento e desenvolvimento. Icterícia neonatal. Infecções perinatais. Imunizações. Anemias 

carenciais e anemias hemolíticas. Púrpuras, tumores comuns na infância. Doenças de notificação 

compulsória. Infecções de vias superiores. Infecções de vias aéreas inferiores. Asmabrõnquica. 

Patologias alérgicas na infância. Distúrbios hidroeletrolíticos e ácidobasico. Terapia de hidratação 

oral e parenteral. Síndrome da má absorção aguda e crõnica. Infecção urinária. Glomerulites e 

hipertensão arterial. Osteoartrites. Infecções de partes moles. Antibioticoterapia. Doenças 
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parasitárias. Queimaduras. Intoxicações exógenas. Hepatites. Doenças do tecido conjuntivo. 

Doenças exantemáticas. Mordeduras humanas e por animais. A criança vitimizada. Patologias 

cirúrgicas comuns na infância. Síndromes nefrótica e nefrítica. Septicemia e choque séptico. 

Diabetes melitus e cetoacidose diabética. Parada cardiorrespiratória. Insuficiência cardíaca. 

Cardiopatias congênitas. Malformações congênitas comuns. Convulsão 

VII – Médico Generalista (Clínico Geral) 

Diagnóstico e tratamento das afecções mais prevalentes em Atenção Primária em Saúde, na 

infância, na adolescência, na idade adulta e na velhice. Promoção e proteção à saúde da criança, da 

mulher, do adolescente, do adulto e idoso. Conhecimento sobre o ciclo vital, a estrutura e a 

dinâmica familiar. Reconhecimento e abordagem às crises familiares, evolutivas e não evolutivas, 

às disfunções familiares no âmbito da Medicina de Família e Comunidade. Promoção de ações de 

educação em saúde e ações em parceria com a Comunidade. Cadastro familiar e delineamento do 

perfil de saúde de grupos familiares. Estudos de prevalência e incidência de morbimortalidade e de 

indicadores de saúde na população. Principais patologias do recém nascido, principais doenças 

infecto contagiosas da infância. Principais doenças cirúrgicas da infância. Assistência à gestação 

normal, identificando os diferentes tipos de risco. Diagnóstico e tratamento das afecções mais 

prevalentes do ciclo gravídicopuerperal. Assistência ao parto e puerpério normais. Cuidados ao 

recém nascido normal e condução da puericultura. Orientação dos distúrbios psicológicos mais 

comuns na prática ambulatorial. Doenças cardiovasculares. Doenças respiratórias. Doenças renais. 

Doenças gastrintestinais. Doenças hepáticas, da vesícula e vias biliares. Doenças hematológicas. 

Doenças metabólicas. Doenças nutricionais. Doenças endócrinas. Doenças do sistema ósseo. 

Doenças do sistema imune. Doenças músculo esqueléticas e do tecido conjuntivo. DST/AIDS 

Medidas Preventivas e Diagnóstico Diferencial. Doenças parasitárias. Doenças neurológicas. 

Doenças de pele Tumorais. Urgências e Emergências. Epidemiologia e Saúde. Medicina 

Ambulatorial. Planejamento Familiar: Métodos Contraceptivos, Aleitamento Materno. Saúde da 

Mulher. Saúde da Criança. Saúde Mental. Saúde do Idoso. Diabete e Hipertensão. Alcoolismo e 

Tabagismo. Saúde do Trabalhador. Saúde Ocupacional e Ambiental.Acidentes por animais 

Peçonhentos. Doenças de Notificação Compulsória, Prevenção, Diagnóstico e Tratamento. 

Reconhecimento e primeiros cuidados às afecções graves e urgentes. Orientação pré e pós 

operatória das intervenções cirúrgicas mais simples. Código de Ética Profissional. 

VIII – Médico Ginecologista 

Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais femininos. Fisiologia menstrual 

e sexual. Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo Menstrual. Climatério. Puberdade 

fisiológica e patológica. Propedêutica clínica e complementar em tocoginecologia. Disfunções 

menstruais. Doenças sexualmente transmissíveis. Citogenética. Dismenorréia. Tensão pré-

menstrual. Dispotopias genitais. Processos inflamatórios dos genitais femininos. Esterilidade 

conjugal. Incontinência urinário na mulher. Fístulas genitais. Ginecologia da infância e da 

adolescência. Mastopatias benignas e malignas. Anticoncepção. Medicina psicossomática em 

ginecologia. Urgências ginecológicas. Afecções da vulva e da vagina. Afecções do colo e do corpo 

uterino. Afecções dos ovários e trompas. Oncologia ginecológica. Moléstia trofoblástica. 

Endometriose. Cirurgias ginecológicas. Anomalias do desenvolvimento genital. Algias pélvicas. 

Disfunções sexuais. Leucorréias estados hiperandrogênicos. Estados hiperprolactínicos. 

Hemorragias disfuncionais. Código de Ética Profissional. 

IX – Médico Ultrassonografista 

Sistema Único de Saúde: Aspectos históricos. Fundamentação Jurídica e organizacional do SUS: 

Princípios e Diretrizes do SUS, Leis Orgânicas da Saúde:Lei Federal nº 8.080/1990, Lei Federal nº 

8142/1990. Ultra-sonografia do abdômen superior: fígado, vesícula biliar, vias biliares intra e extra 
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hepática,pâncreas, baço, rins, supra-renais e demais estruturas retroperitonais; Ultrassonografia 

obstétrica: anatomia normal do feto, gravidez do 1º trimestre; idade gestacional, placenta, aborto, 

retardo do crescimento intra-uterino, anomalias fetais. Ultra-sonografia ginecológica: anatomia da 

cavidade pelviana,útero, ovários, massa pélvica, endometriose, doença inflamatóriapélvica, 

gravidez ectópica. Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência 

Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença 

Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido 

Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada 

às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos 

Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; 

Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções 

Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns 

na população idosa. 

 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS: 

FARMACÊUTICO 

Participar do planejamento, estruturação e organização da assistência farmacêutica no âmbito 

municipal; Coordenar e elaborar o planejamento anual de compras para o município de forma a 

manter a regularidade no abastecimento de medicamentos; Executar, acompanhar e assegurar a 

aquisição dos medicamentos; Receber e armazenar adequadamente os medicamentos; Promover a 

correta distribuição de medicamentos para os serviços de saúde, permitindo sua rastreabilidade; » 

Elaborar, junto a outros profissionais, a Relação Municipal de Medicamentos utilizando critérios 

preconizados pelo Ministério da Saúde e OPAS/OMS, promovendo sua divulgação para os diversos 

profissionais de saúde; Definir os medicamentos a serem fracionados e manipulados e acompanhar 

sua produção; Elaborar, em conjunto com outros profissionais, informes técnicos, protocolos 

terapêuticos e materiais informativos sobre Assistência Farmacêutica e medicamentos, bem como 

promover sua divulgação; Elaborar e acompanhar a implementação de normas e Procedimentos 

Operacionais Padrão (POP) das ações da Assistência Farmacêutica para organização dos serviços, 

bem como divulgá-los e revisá-los periodicamente; Acompanhar o processo de utilização de 

medicamentos no município, realizando Estudos de Utilização de Medicamentos, elaborando 

propostas para melhor utilização; Elaborar, junto à equipe multiprofissional, protocolos e 

regulações relativas ao fornecimento de medicamentos aos usuários e à dispensação de 

medicamentos; Viabilizar e acompanhar a utilização de protocolos terapêuticos; Planejar e 

promover capacitações e treinamento de farmacêuticos e auxiliares da farmácia; Promover a 

captação e acompanhamento de estagiários e acadêmicos de Farmácia; Elaborar e implementar, em 

conjunto com outros profissionais, plano de ação para a farmácia, com acompanhamento e 

avaliações periódicas; Promover discussões com gestor e equipe de saúde sobre a assistência 

farmacêutica; Promover e intermediar, junto aos profissionais de saúde ações que disciplinem a 

prescrição e a dispensação; Fazer a interlocução entre as unidades e serviços de saúde de diferentes 

níveis de complexidade, mantendo o fluxo de informações sobre medicamentos no município; 

Participar da elaboração de propostas de ações que visem a gestão do risco em saúde; Acompanhar 

e monitorar as ações de Assistência Farmacêutica no município, definindo indicadores para sua 

avaliação; Realizar avaliações periódicas das ações de assistência farmacêutica com sugestões de 

mudanças para sua melhoria. Identificar as necessidades da população em relação à informação em 

saúde segundo a Estratégia Saúde da Família (ESF) e em conjunto com a equipe de saúde. Realizar 

ações de educação em saúde voltadas para a comunidade; Realizar contato com os prescritores com 
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a finalidade de evitar aviamento de receitas que possam prejudicar a saúde do usuário; Junto ao 

Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF), implementar Grupos Operativos e Educativos com 

objetivo de prevenir e promover  saúde, estimulando a adoção de hábitos saudáveis de vida; 

Realizar visitas domiciliares em pacientes nos quais se identifica a necessidade, preferencialmente 

acompanhados de Agente Comunitário de Saúde (ACS); Realizar, quando necessário, atendimento 

individual focando a necessidade real de cada paciente em relação aos seus problemas de saúde; 

Participar da elaboração de planos terapêuticos para o usuário, buscando a co-responsabilização do 

paciente com o seu tratamento e com a sua condição de saúde; Realizar dispensação especializada, 

orientação e acompanhamento farmacoterapêutico na unidade de saúde visando a promoção da 

saúde e prevenção de Problemas Relacionados à Medicamentos (PRM), conforme necessidade e 

condições de execução; Realizar conciliação de medicamentos visando seu uso racional; Realizar 

gestão de caso junto a outros profissionais visando adesão ao tratamento; Orientar os funcionários 

da farmácia quanto à dispensação de medicamentos; Orientar usuários quanto à obtenção de 

medicamentos de responsabilidade das três esferas governamentais; Desenvolver ações e 

intervenções para redução de erros de medicação; Participar das ações de saúde incluídas na gestão 

clínica do medicamento, abrangendo toda a rede de atenção à saúde; Promover ações de educação 

permanente para funcionários das farmácias locais, prescritores, equipe multiprofissional e ACS; 

Participar da elaboração, implantação e acompanhamento de ações em saúde voltadas para o 

manejo das condições crônicas; Participar da elaboração, implantação e acompanhamento de ações 

em saúde voltadas para programas estratégicos como combate a tuberculose, hanseníase, 

DST/AIDS e endemias focais como Leishmaniose, Dengue, Doença de Chagas, Esquistossomose, 

dentre outras; Participar de campanhas e eventos relacionados à saúde na comunidade, com 

orientações em Saúde; Participar dos Fóruns de discussão de ciclos de vida; Reunir e interagir com 

a Comissão Local de Saúde e/ou Conselho Municipal de Saúde; Promover ações que disciplinem a 

prescrição, dispensação e consumo visando o Uso Racional de Medicamentos (URM); Implantar o 

programa de farmácias notificadoras no município e orientar profissionais de saúde a notificarem 

Reações Adversas a Medicamentos (RAM); Promover, em conjunto com equipe multiprofissional e 

gestor, ações de melhorias da ambiência e humanização na unidade de saúde; » Participar das ações 

de acupuntura integrando-a com as políticas afins; Promover a incorporação da homeopatia nos 

diversos níveis de complexidade do sistema, principalmente na atenção básica, buscando a 

prevenção de doenças e a promoção da saúde; Participar da inserção das práticas medicinais e 

fitoterapia no SUS; Participar do desenvolvimento de experiências em Termalismo 

Social/Crenoterapia e Medicina Antroposófica no âmbito do SUS; Participar do processo de decisão 

em saúde junto aos gestores e demais profissionais de saúde. Participar da elaboração e implantação 

do Programa de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) no município; Planejar 

e conduzir, junto a outros profissionais de saúde, grupos de controle do tabagismo; Promover ações 

de assistência farmacêutica voltadas para o atendimento a grupos especiais como população 

carcerária, indígena e de profissionais do sexo; 

FISIOTERAPÊUTA  

Educação, prevenção e assistência fisioterapêutica coletiva, na atenção primária em saúde. 

Participar de equipes multiprofissionais destinadas a planejar, implementar, controlar e executar 

políticas, programas, cursos, pesquisas ou eventos em Saúde Pública. Contribuir no planejamento, 

investigação e estudos epidemiológicos. Promover e participar de estudos e pesquisas relacionados 

a sua área de atuação. Integrar os órgãos colegiados de controle social. Participar de câmaras 

técnicas de padronização de procedimentos em saúde coletiva. Avaliar a qualidade, a eficácia e os 

riscos a saúde decorrentes de equipamentos eletro-eletrônicos de uso em Fisioterapia. Ações 

Básicas de Saúde: Participar de equipes multiprofissionais destinadas ao planejamento, a 
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implementação, ao controle e a execução de projetos e programas de ações básicas de saúde. 

Promover e participar de estudos e pesquisas voltados a inserção de protocolos da sua área de 

atuação, nas ações básicas de saúde. Participar do planejamento e execução de treinamentos e 

reciclagens de recursos humanos em saúde. Participar de órgãos colegiados de controle social. 

Fisioterapia do Trabalho: Promover ações terapêuticas preventivas a instalações de processos que 

levam a incapacidade funcional laborativa. Analisar os fatores ambientais, contributivos ao 

conhecimento de distúrbios funcionais laborativos. Desenvolver programas coletivos, contributivos 

à diminuição dos riscos de acidente de trabalho. Vigilância Sanitária: Integrar a equipe de 

Vigilância Sanitária. Cumprir e fazer cumprir a legislação de Vigilância Sanitária. Encaminhar às 

autoridades de fiscalização profissional, relatórios sobre condições e práticas inadequadas à saúde 

coletiva e/ou impeditivas da boa prática profissional. Integrar Comissões Técnicas de 

regulamentação e procedimentos relativos a qualidade, a eficiência e aos riscos sanitários dos 

equipamentos de uso em Fisioterapia. Verificar as condições técnico-sanitárias das empresas que 

ofereçam assistência fisioterapêutica à coletividade. 

CIRURGIÃO DENTISTA 
Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a 

programação em saúde bucal; realizar a atenção a saúde em saúde bucal (promoção e proteção da 

saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, acompanhamento, reabilitação e manutenção 

da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo 

com planejamento da equipe, com resolubilidade; realizar os procedimentos clínicos da Atenção 

Básica em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências, pequenas cirurgias ambulatoriais e 

procedimentos relacionados com a fase clínica da instalação de próteses dentárias elementares; IV - 

realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; coordenar e participar de ações 

coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; acompanhar, apoiar e 

desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe, buscando 

aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; realizar supervisão técnica do 

Técnico em Saúde Bucal (TSB) e Auxiliar em Saúde Bucal (ASB); participar do gerenciamento dos 

insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS. 

MÉDICO ESF 

Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 

tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do 

desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; diante do cenário de 

pandemia do Covid-19, atender toda a demanda de casos de síndrome gripal e suspeitos de infecção 

pelo Covid-19, realizando a estratificação de risco e encaminhando casos graves à unidade de 

referência, conforme protocolo municipal; 

realizar consultas clínicas e procedimentos na ESF e, quando indicado ou necessário, no domicílio 

e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc); 

realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, gineco-

obstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins 

de diagnósticos; encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, 

respeitando fluxos de referência e contra referência locais, mantendo sua responsabilidade pelo 

acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; indicar a necessidade 

de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do 

usuário; contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos ACS, Técnicos de 

Enfermagem, ACD e THD; e 

participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da ESF. 
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MÉDICO PEDIATRA 

Realizar consultas médicas pediátricas, emitir diagnóstico, prescrever tratamentos, realizar 

intervenções de pequenas cirurgias; prescrever exames médicos, consultas, fazer diagnósticos, 

prescrever e administrar tratamentos para as diversas doenças e perturbações  do organismo humano 

com relação a sua especialidade; aplicar dentro da sua especialidade os métodos da medicina 

preventiva; aplicar as Leis e Regulamentos da Saúde Pública conforme determinação do SUS; 

emitir atestado de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender determinações 

legais; manter registros de pacientes atendidos anotando a conclusão diagnóstica, tratamento e 

evolução da doença para efetuar orientação terapêutica; participar do planejamento, execução e 

avaliação de planos, programas e projetos de sua especialidade; executar tarefas afins determinadas 

pelo chefe imediato e; diante do cenário de pandemia do Covid-19, atender toda a demanda de 

casos de síndrome gripal e suspeitos de infecção pelo Covid-19, realizando a estratificação de risco 

e encaminhando casos graves à unidade de referência, conforme protocolo municipal. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Realizar consultas médicas, emitir diagnósticos, prescrever tratamentos, realizar intervenções de 

pequenas cirurgias; prescrever exames médicos, consultas, fazer diagnósticos, prescrever e 

administrar tratamentos para as diversas doenças e perturbações do organismo humano com relação 

a sua especialidade; aplicar dentro da sua especialidade os métodos da medicina preventiva; aplicar 

as Leis e Regulamentos da Saúde Pública conforme determinação do SUS; emitir atestado de saúde, 

sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender determinações legais; manter registros de 

pacientes atendidos anotando a conclusão diagnóstica, tratamento e evolução da doença para efetuar 

orientação terapêutica; participar do planejamento, execução e avaliação de planos, programas e 

projetos de sua especialidade e; diante do cenário de pandemia do Covid-19, atender toda a 

demanda de casos de síndrome gripal e suspeitos de infecção pelo Covid-19, realizando a 

estratificação de risco e encaminhando casos graves à unidade de referência, conforme protocolo 

municipal. 

MÉDICO GINECOLOGISTA 

Realizar consultas médicas, diagnosticar e tratar afecções do aparelho reprodutor feminino e órgãos 

anexos, empregando tratamento clínico e, quando necessário, encaminhar para cirúrgico, 

recuperando a saúde da paciente; aplicar dentro da sua especialidade os métodos da medicina 

preventiva; aplicar as leis e regulamentos da saúde pública conforme determinação dos Órgãos 

Oficiais; atender urgências clínicas; emitir atestado de saúde, sanidade e aptidão física e mental, de 

óbito, dentre outras determinações legais atinentes ao cargo; executar as atribuições comuns ao 

Médico Clínico Geral; prestar atendimento médico ambulatorial na área de ginecologia e; diante do 

cenário de pandemia do Covid-19, atender toda a demanda de casos de síndrome gripal e suspeitos 

de infecção pelo Covid-19, realizando a estratificação de risco e encaminhando casos graves à 

unidade de referência, conforme protocolo municipal. 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 

Realizar consultas médicas, diagnosticar e tratar doenças e disfunções relacionadas com o sistema 

cardiovascular, tratar afecções cardíacas congênitas ou adquiridas, empregando meios clínicos ou 

encaminhando a especialidade cirúrgica, para promover ou recuperar a saúde dos pacientes; 

executar as atribuições comuns ao Médico Clínico Geral e demais atividades inerentes ao emprego. 

Organizar estatísticas de saúde de sua área de atuação, diante do cenário de pandemia do Covid-19, 

atender toda a demanda de casos de síndrome gripal e suspeitos de infecção pelo Covid-19, 

realizando a estratificação de risco e encaminhando casos graves à unidade de referência, conforme 

protocolo municipal. 
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MÉDICO ULTRASONOGRAFISTA 

Realização de diagnóstico e emissão de laudos de exames radiográficos e ultrassonográficos gerais, 

e específicos (como vascular com Dopler), empregando técnicas específicas da medicina, a fim de 

promover a proteção, recuperação ou reabilitação da saúde, Atender a solicitações médicas; 

Realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego; diante do cenário de 

pandemia do Covid-19, atender toda a demanda de casos de síndrome gripal e suspeitos de infecção 

pelo Covid-19, realizando a estratificação de risco e encaminhando casos graves à unidade de 

referência, conforme protocolo municipal. 

 

 

 


